
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFRAESTRUTURA RURAL: 

Serviços de roçagem, limpeza e capina geral, bem como a limpeza e 

assentamento de mata-burros, tubulações de concreto armado e outras 

atividades em áreas públicas rurais e estradas vicinais deste município. Os 

preços seguem a tabela do município, com base nos valores do SICRO–

DNIT/SETOP/SINAPI (Planilha Orçamentária de Custos – Em Anexo). 

 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua 

de manter as condições de trafegabilidade, segurança e higiene nas áreas rurais 

e estradas vicinais do município. A execução dos serviços de roçagem e capina 

é fundamental para garantir a visibilidade viária e prevenir a proliferação de 

pragas e incêndios. 

Simultaneamente, a manutenção de mata-burros e sistemas de drenagem 

(tubulações) é indispensável para o escoamento da produção agrícola e para 

garantir o acesso do transporte escolar, evitando o isolamento de comunidades 

e a deterioração do patrimônio público por erosões. 

 
 

Lote  Relação dos Serviços  Valor Estimado  

I  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

INFRAESTRUTURA RURAL 

R$ 1.281.979,64 

 
1 - Observação: 

 

a) O contrato deverá ser firmado sobre o menor preço global do lote. 

b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
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inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

c) Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o 

disposto no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos 

percentuais de retenção estabelecidos no anexo I da referida instrução 

normativa. 

d) Os serviços deverão ser prestados com fornecimento de mão de obra 

qualificada, materiais, ferramentas, maquinário e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme as normas técnicas vigentes 

e determinações da Administração. 

e) A contratada deverá dispor de meios próprios de transporte para a 

mobilização de pessoal, equipamentos e materiais até o local da 

prestação dos serviços. Todos os custos relativos ao deslocamento, 

transporte, combustível, alimentação, bem como quaisquer outras 

despesas logísticas, serão de inteira responsabilidade da contratada, não 

cabendo à contratante qualquer ônus adicional decorrente dessas 

atividades. 

 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

Deverá ser apresentado, no mínimo, um atestado de capacidade técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 

no conselho profissional competente, que comprove a execução de serviços 

similares em natureza e complexidade aos exigidos neste Termo de Referência, 

abrangendo atividades de assentamento de tubo de concreto para drenagem 

pluvial e capina/roçamento. 

 

A empresa licitante deverá possuir registro ativo e regular no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e 
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Urbanismo (CAU), de acordo com as atribuições técnicas das atividades que 

compõem o objeto. 

 

Caso o escopo envolva atividades multidisciplinares, admite-se o registro em 

ambos os conselhos, observando-se a responsabilidade técnica de cada 

profissional, mediante apresentação das respectivas ARTs e/ou RRTs. 

 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
 

Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões 

de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais do mercado. 

 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 

Na planilha em Anexo. 

 
5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação 

orçamentária será verificada no momento da contratação. 

 
6 - Prazo e Local de entrega:  

Os serviços solicitados deverão ser executados nos locais indicados, 

conforme endereço descrito na NAF – Nota de Autorização de Fornecimento, 

emitida pelo Setor de Compras. Após recebimento da NAF – Nota de Autorização 

de Fornecimento, o licitante terá o prazo de 05 (dias) para efetivar a entrega 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Documento de Formalização 

de Demanda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, 
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a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 
 7 Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a conclusão do serviço, mediante 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 
8 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Serviços Ficha:  734 Fonte 1708 1720 

Material Ficha:  733 Fonte 1708,1720, 1750 

Instalações   Ficha:  788 Fonte 1500 

 
9 - ÓRGÃO REQUISITANTE: 
 
Gestor do contrato: Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Fiscal do contrato: Santiago Alves de Rezende 

  
 
 

 
___________________________________________ 

NATALY LÁZARA RODRIGUES DA SILVA 

Secretária Municipal de Transporte. 
 


